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EDITAL PPGD Nº 003/2026 

 

PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE PÓS-GRADUAÇÃO (PIBPG) – 

CNPq - EDITAL 003/2026-PIBPG/PRPPG 

 

A Coordenação do Programa de Pós-graduação em Direito da UFBA, nos termos do Edital 

003/2026-PIBPG/PRPPG, torna pública a seleção de candidatos às bolsas de mestrado e 

doutorado, na modalidade acadêmica, vinculadas à Chamada CNPq nº 12/2025. 

1. Os candidatos deverão observar todos os requisitos constantes no item 4 do Edital 003/2026-

PIBPG/PRPPG. 

2. Em conformidade com o disposto no Edital 003/2026-PIBPG/PRPPG, as bolsas concedidas 

no âmbito deste edital terão vigência de 24 (vinte e quatro) meses, no caso do mestrado no País, 

e de 48 (quarenta e oito) meses, no caso do doutorado no País, não sendo admitida a concessão 

de bolsas por período inferior a esses prazos. 

3. As inscrições deverão ser enviadas até 20 de fevereiro de 2026, exclusivamente para o e-

mail: ppgdselecao@gmail.com. No campo “assunto”, deve constar a expressão: 

“INSCRIÇÃO REF. EDITAL 003/2026-PIBPG/PRPPG”. À mensagem deverá ser anexada, 

em formato “.pdf”, apenas a documentação listada a seguir: 

a) Ficha de inscrição (Anexo I Edital 003/2026-PIBPG/PRPPG); 

b) Plano de trabalho (Anexo II Edital 003/2026-PIBPG/PRPPG); 

c) Currículo Lattes atualizado do candidato; 

d) Barema de avaliação do Lattes preenchido (Anexo III do Edital 003/2026-PIBPG/PRPPG). 

3.1. O plano de trabalho do candidato deverá conter no máximo 3 (três) páginas, em que conste, 

pelo menos, o seguinte conteúdo: Tema Estratégico de Pesquisa (devendo ser observado o 
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subitem 3.3 do Edital 003/2026-PIBPG/PRPPG), resumo, objetivos, metodologia resumida, 

cronograma (24 meses para mestrado e 48 meses para doutorado) e resultados esperados. 

3.2. O plano de trabalho deverá atender os requisitos do subitem 4.7 do item 5 do Edital 

003/2026-PIBPG/PRPPG. 

3.3. É responsabilidade do candidato manter o currículo Lattes atualizado e com status 

“enviado”. 

4. A seleção e classificação das candidaturas serão realizadas com base na análise do perfil 

acadêmico do candidato e no mérito científico da proposta, conforme os critérios estabelecidos 

no subitem 5.3 do item 6 do Edital 003/2026-PIBPG/PRPPG. 

5. A análise e escolha das candidaturas serão realizadas pela Comissão de Bolsas do Programa 

de Pós-graduação em Direito da UFBA. 

5.1. O parecer avaliativo realizado pela Comissão de Bolsas será homologado pelo Colegiado 

do Programa de Pós-graduação em Direito da UFBA. 

6. Casos omissos, conflitos e/ou dúvidas de interpretação ou aplicação deste edital serão 

arbitrados, resolvidos e decididos pela Comissão de Bolsas. 

7. Ao submeter a inscrição, o candidato declara estar ciente e de acordo com todas as 

disposições previstas neste edital, bem como com as normas estabelecidas no Edital 003/2026-

PIBPG/PRPPG e na Chamada CNPq nº 12/2025. 

 

Salvador, Bahia, 11 de fevereiro de 2026.  

 

 

Prof. Dr. João Glicério de Oliveira Filho  

Coordenador do Programa de Pós-graduação em Direito da UFBA 

 


